
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente

à Estratégia 14.6 do Anexo do Projeto de

Lei.

Art.1° . A  Estratégia 14.6 ao Objetivo 14 do Anexo do Projeto de Lei passa a ter a

seguinte redação:

“Estratégia 14.6. Estimular, fortalecer e ampliar programas de iniciação científica

e  programas  de  extensão  na  educação  superior  pública,  de  maneira  integrada  e

articulada à  pesquisa,  às  demandas sociais,  às  políticas  públicas  e ao mundo do

trabalho.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A emenda proposta no texto  especifica que os  programas de iniciação científica  e

extensão  devem  ser  fortalecidos  prioritariamente  na  educação  superior  pública,

garantindo que essas atividades estratégicas - fundamentais para a formação cidadã e

a  produção  de  conhecimento  socialmente  relevante  -  sejam  desenvolvidas  com

recursos  públicos  e  em instituições  comprometidas  com o  interesse  coletivo.  Essa

alteração reforça o papel das universidades públicas como espaços privilegiados de

articulação  entre  ensino,  pesquisa  e  demandas  sociais,  evitando  que  essas  ações

sejam subordinadas a interesses privados ou mercadológicos.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, 16 de Maio de 2025

Deputada Sâmia Bomfim
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